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ANEXO VIII
 

PARECER TÉCNICO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
 

  PARECER TÉCNICO

Instrumento da Parceria: TF 24/2023

CAMPEONATO BAIANO DE CORRIDA DE AVENTURA 2023
 

Vigência da Parceria:

28/04/2023 a 04/01/2024

Valor Total da Parceria:

R$ 230.266,00

Gestor da Parceria:

Uilson Souza

Processo nº:

069.1486.2023.0000861-09

Prestação de Contas:
069.1486.2024.0002301-71

OSC Celebrante:

Federação Baiana de Corrida de Aventura - FBCA
         

 
 
1. INTRODUÇÃO:
 
Trata-se de análise da Prestação de Contas final, referente ao período de 28/12/2023 a
03/04/2024, apresentada, em 07/05/2024, pela Federação Baiana de Corrida de Aventura - FBCA,
cuja identificação resumida consta do quadro a seguir:
 
Nome da OSC: Federação Baiana de Corrida de Aventura - FBCA

CNPJ: 13.233.332/0001-68
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Representante: VITOR HUGO MOREAU DA CUNHA

Telefone de Contato: (71) 98175-5469

E-mail: fbca.oficial@gmail.com vhmoreau@gmail.com
 
 
ALTERAÇÃO NA PARCERIA
 
Apostilamento processo SEI nº 069.1486.2023.0003152-21- Alteração de data etapa do
Campeonato.
Prorrogação de ofício + 07(sete) dias. – Portaria 80/2023.
 
No período avaliado, a Administração Pública repassou recursos na forma discriminada abaixo:

Valor Total da Parceria:
Nº da

Parcela
Repasse Previsto Repasse Realizado
Data Valor Data Valor

Parcela
Única

28/04/2023 171.766,00 05/05/2023 171.766,00

  28/04/2023 58.500,00 05/05/2023 58.500,00
TOTAL       230.266,00

 
 
2. ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
2.1. Análise da execução do objeto
 
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com base na Lei
Federal nº 13.019/2014 e Decreto Estadual nº. 17.091/2016.
 

a) Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:
Realizar o Projeto
“CAMPEONATO BAIANO
DE CORRIDA DE
AVENTURA 2023”

 
Indicador Meio de

Verificação

Qtde. de Meta Ano
2023

 

Disseminar
e fortalecer

a
modalidade
de Corrida

de
Aventura
de alto

rendimento
, através da
realização

do
CAMPEON

ATO
BAIANO

DE
CORRIDA

DE

Indicador 1:
Realização do
Campeonato
Baiano de

Corrida de
Aventura
2023

Atletas Inscrição
das Provas

Previsto Realizado %
750 726

96,80%

Indicador 2:
Nº 5 Etapas

Etapas Relação de
inscrição

05 06 100%
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AVENTUR
A 2023.Melhorar a

preparação
dos atletas
por meio da
participaçã
o de
eventos
estaduais
para
acessar as
etapas
nacionais.

 
Indicador 3: Nº
de

equipes
indicadas
para a final
do Circuito
Brasileiro

Equipe Relatórios e
avaliações
técnicas
através dos
resultados
obtidos

09 09 100%

 
Promover a

presença
de equipes

baianas
entre as 10
melhores

do ranking
nacional de
Corrida de
Aventura

 
 
Promover o
intercâmbio

entre os
atletas

baianos e
atletas de

outros
estados da
federação.

Indicador 4:
Estar entre
as 10
primeiras do
ranking
nacional

 
 
 

 
Equipe

 
 

 
Ranking
oficial do
circuito

01 01 100%

 
 
 
Indicador 5:
Nº de
equipes
visitantes por
etapa

 
 
 
 
 
 

Atletas

 
 
 
 
 

Relação
de
inscrição

01 01 100%

 
 

b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:
 

As ações necessárias para o alcance do objetivo da parceria são:
 

Ação 1. Realização do Campeonato Baiano de Corrida de Aventura 2023.

Identificada seleção das provas, a cargo de entidades filiadas, sob supervisão da FBCA.

Ação 2. Circuito aberto para iniciantes (BOCA)

Identificado evento abertos de Corrida de Aventura e suas modalidades com intuito de atrair novos
atletas para o esporte.

Ação 3. Escola de iniciação esportiva (Escola de Aventura)
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Identificada realização de escola de iniciação esportiva que atraiu e buscou preparar atletas
novatos para as competições do circuito aberto e do Campeonato.

Ação 4. Solenidade de premiação

Identificados medalhas e troféus na premiação das equipes campeãs em cada categoria
disputada.

 
c) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período:
O projeto desenvolvido foi desenvolvido e voltado para as atletas da modalidade de corrida de
aventura, trazendo aprendizado através da interação com os participantes buscando reafirmar a
grandiosa contribuição e participação dos mesmos no esporte, agregando para o desenvolvimento
das suas habilidades.

 
2.2. ANÁLISE DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
 
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução Financeira da parceria com base na Lei nº.
13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016.
 
a) Análise dos documentos comprobatórios das despesas:
No que tange a análise da prestação de contas financeira o Federação Baiana de Corrida de
Aventura- FBCA. apresentou os seguintes documentos:
✔ Resumo das Movimentações Financeiras do Período
✔ Relação de bens;
✔ Demonstrativo Analítico de Receitas e Despesas no Período
✔ Demonstrativo de Despesas de Pessoal;
✔ Demonstrativo dos Recursos Provisionados e Comprometidos no Período;
✔ Relação Analítica de Despesas
✔ Documentos fiscais, comprovantes das despesas realizadas e extratos bancários.
 
Após a análise da documentação encaminhada pela Federação Baiana de Corrida de Aventura-
FBCA referente à prestação de contas da única parcela, a Federação foi informada sobre as
pendências através da Notificação nº 82/2024 em 04/06/2024 e do 1º Resumo da Notificação nº
82/2024 em 30/06/2024. Salientamos que todas as pendências apontadas foram solucionadas no
dia 22/10/2024.
Ao analisar o extrato bancário, verificou-se que as despesas constantes do plano de execução
físico-financeira do período avaliado e da relação de pagamentos correlacionam-se diretamente
com os valores dos débitos efetuados na conta corrente específica da parceria, demonstrando
compatibilidade entre as despesas para execução do projeto e os valores retirados da conta
corrente.
 
b) Devolução do saldo remanescente da conta bancária especifica, quando houver:
Houve uma devolução no valor total de R$7.286,59, sendo R$2.263,06 referentes a rendimentos e
R$5.023,50 relativos a materiais não adquiridos (premiação e materiais de comunicação).
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c) Outras Informações:
A aquisição dos materiais foi realizada com base no menor preço das cotações apresentadas na
fase de formalização, sendo observado o princípio da economicidade.
 
Diante dos fatos, informamos que o relatório de execução financeira referente à única
parcela do Termo de Fomento nº 024/2023 está regular.
 
3. APLICAÇÃO DE GLOSAS:
 
Não se aplica.
 
 
4. AVALIAÇÃO DA EFICÁCIA E EFETIVIDADE
 
4.1 Resultados já alcançados e seus benefícios:
 
 

Ficou evidenciado que a realização do evento “CAMPEONATO BAIANO DE CORRIDA DE

AVENTURA 2023” contribuiu para proporcionar a integração entre os participantes, assim como

mais uma opção de integração e lazer para a população que se fez presente.
 
4.2 Impactos econômicos ou sociais:
 
Ficou caracterizado o interesse dos envolvidos na realização do evento esportivo nos anos
seguintes, pois ele contribuiu como fomentador de vários benefícios educativo, socioeconômicos
bem como incremento e geração de renda.
 
 
5. CONCLUSÃO:
 
Diante do exposto pelas áreas de acompanhamento/ monitoramento e financeira, constatamos
que a Entidade cumpriu de forma clara e objetiva, com as ações pactuadas e metas estabelecidas
no plano de trabalho, através da parceria celebrada por meio do Termo de Fomento nº 24/2023,
portanto a prestação de contas foi integralmente avaliada como regular, sendo devidamente
aprovada.

Documento assinado eletronicamente por Uilson José Silva de Souza, Coordenador, em 05/11/2025,
às 00:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00126760643 e o código CRC FFFD30F2.

Referência: Processo nº 069.1486.2024.0002301-71 SEI nº 00126760643
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Criado por fernando.oliveirajunior@sudesb.ba.gov.br, versão 2 por fernando.oliveirajunior@sudesb.ba.gov.br
em 05/11/2025 00:53:19.
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